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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

 

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO

Número Único: 1007182-47.2017.8.11.0000
 Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL (1689)

 Assunto: [Dano ao Erário, Indisponibilidade de Bens]
 Relator: Dr. GILBERTO LOPES BUSSIKI

Turma Julgadora: [DES(A). MARCIO VIDAL, DES(A). AGAMENON ALCANTARA MORENO JUN
Parte(s): 

 [THIAGO GUILHERME NOLASCO - CPF: 067.367.569-60 (ADVOGADO), SILVAL DA
CUNHA BARBOSA - CPF: 335.903.119-91 (EMBARGANTE), RICARDO PIERI NUNES - CPF:
052.152.907-76 (ADVOGADO), JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA E AÇÃO POPULAR DA COMARCA DE CUIABÁ (EMBARGADO), MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (EMBARGADO), MARCEL SOUZA DE CURSI -
CPF: 041.388.228-44 (TERCEIRO INTERESSADO), PEDRO JAMIL NADAF - CPF:
265.859.101-25 (TERCEIRO INTERESSADO), EDMILSON JOSE DOS SANTOS - CPF:
452.954.331-53 (TERCEIRO INTERESSADO), VALDIR APARECIDO BONI - CPF:
958.764.058-68 (TERCEIRO INTERESSADO), JBS S/A - CNPJ: 02.916.265/0001-60
(TERCEIRO INTERESSADO), MPEMT - CUIABÁ - PATRIMÔNIO E IMPROBIDADE
(EMBARGADO), MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)]

                        A C Ó R D Ã O
                         Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA

CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato
Grosso, sob a Presidência Des(a).  HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, por meio da
Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, REJEITOU OS
EMBARGOS.

                        E M E N T A

 
 

E M E N T A
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA E AÇÃO POPULAR –
ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL - PERDA DE OBJETO DE

Ã
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – ARGUIÇÃO DE QUE A
SENTENÇA PROLATADA PELO JUÍZO DE PISO NÃO
ENCERROU A RELAÇÃO PROCESSUAL IN TOTUM, MAS TÃO
SOMENTE EM RELAÇÃO À 1 (UM) DOS 6 (SEIS) ACUSADOS -
PROSSEGUINDO EM RELAÇÃO AO EMBARGANTE – ERRO
MATERIAL NÃO CONFIGURADO - MERO INCONFORMISMO –
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE –
EMBARGOS REJEITADOS.

1. A interposição de Embargos de Declaração
somente se justifica quando a decisão recorrida estiver maculada
por obscuridade, omissão, contradição ou contiver erro material.
Inteligência do art. 1022 do CPC.

2. O Recurso de Embargos de Declaração não se
presta à pretensão de rediscussão ou reexame da matéria.
 

 

                        R E L A T Ó R I O 
 

 

R E L A T Ó R I O 

DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI (RELATOR). 
Egrégia Câmara:
 
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos

por SILVAL DA CUNHA BARBOSA, com fulcro no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil, contra Decisão Monocrática proferida
por esta Primeira Câmara de Direito Público e Coletivo, no
Recurso de Agravo de Instrumento registrado sob o nº 1007182-
47.2017.8.11.0000, interposto pelo Embargante, em face do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, que
reconheceu a perda superveniente do interesse recursal, vez que
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os autos principais foram sentenciados, restando prejudicado o
recurso, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Em suas razões recursais, a parte Embargante,
sustenta que houve erro material na decisão, já que “a sentença
prolatada pelo douto Juízo de piso em meados de 2019 não
encerrou a relação processual in totum, mas tão somente em
relação 1 (um) dos 6 (seis) acusados, prosseguindo em relação
aos demais, inclusive o ora embargante. ”

Alega que o objeto recursal segue hígido, já que
permanece no pólo passivo da Ação Civil Pública que tramita em
primeira instância, de modo que a norma ínsita ao artigo 932,
inciso III, do Código de Processo Civil não se aplica in casu.

Argumenta ainda, que se o suposto dano ao erário
perquirido na Ação Civil Pública por improbidade administrativa já
foi integralmente ressarcido, conforme reconhecido pelo próprio
Magistrado a quo, esvaindo-se as razões que levaram ao decreto
de indisponibilidade dos bens móveis e imóveis do ora
Embargante.

Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento
dos Embargos, a fim de que seja sanado o erro material apontado,
reconhecendo-se que não houve perda de objeto na hipótese,
considerando que a sentença prolatada em primeira instância não
encerrou a relação processual no que lhe diz respeito. Reitera os
pleitos constantes da sua petição recursal (ID nº. 864005, página
15), a fim de que seja dado provimento ao Agravo de Instrumento.

(Ids. 41478493 – Págs. 1/5).
Contrarrazões apresentadas pelo Ministério

Público do Estado de Mato Grosso, pelo desprovimento do
recurso. (Ids. 44723467 Pág. 2/4 ).
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Tendo em vista as normas inscritas no Estatuto
Civil, que definem a disciplina ritual, a que se acham submetidos
os Embargos de Declaração, trago à consideração desta Turma
Julgadora o recurso interposto pela parte Embargante.

É o Relatório.
 

 

 

                        

 

                        V O T O  R E L A T O R

 

 

VOTO 
DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI (RELATOR) 
Egrégia Câmara:
Conforme relatado, tratam-se de Embargos de

Declaração opostos por SILVAL DA CUNHA BARBOSA , com
fulcro no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, contra decisão
monocrática proferida por esta Primeira Câmara de Direito Público
e Coletivo, no Recurso de Agravo de Instrumento registrado sob o
nº 1007182-47.2017.8.11.0000, interposto pelo Embargante, em
face do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO, que reconheceu a perda superveniente do interesse
recursal, vez que os autos principais foram sentenciados, restando
prejudicado o recurso, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil. 

Inicialmente, destaco que o artigo 1.022 do Código
de Processo Civil elenca expressamente as hipóteses de
cabimento dos Embargos de Declaração. Vejamos: 
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“Art. 1.022.Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para: 
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão
que: 
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob
julgamento; 
II - incorra em qualquer das condutas descritas no
art. 489, § 1º”
 

É cediço que os Embargos Declaratórios têm a
finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la,
dissipando obscuridade ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório.

Decisão obscura é aquela que não é clara o
suficiente para ensejar a adequada compreensão do texto.

Contraditória é a decisão que contém
incoerências.

A decisão é omissa quando deixar de analisar tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência, bem como aquela que incorra em
qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º, do CPC (art.
1.022, parágrafo único).
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Erro material é a inexatidão ou equívoco de
cálculo, percebendo-se que a intenção do juiz não corresponde ao
que constou na decisão judicial.

Pois bem.
Não assiste razão à parte Embargante.
In casu, ao contrário do que sustenta o

Embargante, a decisão embargada não apresenta qualquer erro
material, na medida em que embora a sentença prolatada não
encerre definitivamente a relação processual, pois se firma na
homologação de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado
entre as partes, a suspensão de sua tramitação até o
adimplemento da obrigação instituída no acordo é medida que se
impõe.

Outrossim, dar continuidade a Ação Civil Pública,
após acordo válido e vigente nos autos, versando sobre o mesmo
objeto, se mostra descabida e inservível.

O acordo celebrado suspende a tramitação da
demanda, e o seu prosseguimento deve ocorrer somente se
houver o descumprimento de alguma das obrigações pactuadas.

Com isso, resta claro que o processo foi
sentenciado face a homologação do acordo entabulado, pois este,
possui os efeitos do ato sentencial, tornando-se pertinente a
extinção do agravo em razão da perda superveniente do objeto.

Na verdade, a matéria articulada no recurso foi
apreciada e bem fundamentada, a teor do que dispõe o art. 93, inc.
IX, da CF, porém, esta Câmara chegou à conclusão diversa da
pretendida pelo Embargante. Vejamos trechos do voto:

“ Com efeito, em razão da prolação de sentença do
processo de origem, torna-se juridicamente
impossível a apreciação do mérito recursal ante o
desfazimento do elemento material da ação
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(interesse de agir) no curso da demanda, e se
caracteriza pela desnecessidade superveniente do
provimento jurisdicional solicitado. 

 Sobre o tema, preleciona o eminente
processualista Nelson Nery Junior, in Comentários
ao Código de Processo Civil, 2015, p.1.851: 

 “Recurso prejudicado. É aquele que perdeu
seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há
falta superveniente de interesse recursal,
impondo-se o não conhecimento do recurso
por ausência de requisito de admissibilidade.
Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o
recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo
prejudicado”.  

 Nesse sentido, eis os julgados do Superior
Tribunal de Justiça: 

 PROCESSUAL CIVIL. PERDA DE OBJETO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PREJUDICIALIDADE VERIFICADA EM RAZÃO
DE SENTENÇA DE MÉRITO SUPERVENIENTE.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
NÃO OCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 1. Na
hipótese em exame, prevalece o entendimento do
STJ de que, uma vez prolatada a sentença de
mérito na ação principal, opera-se a perda do
objeto do Agravo de Instrumento contra
deferimento ou indeferimento de liminar. 2. Quanto
à alegação de intempestividade, o Tribunal de
origem, em decisão de admissibilidade (fl.
234/STJ), atestou a tempestividade do Recurso
Especial interposto, reconhecendo a existência do
feriado local. Por tal razão, não há que falar em
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ausência de documento idôneo que comprove a
tempestividade. 3. Relativamente à divergência
jurisprudencial, a discrepância entre julgados deve
ser comprovada, cabendo a quem recorre
demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com
indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
4. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no
REsp: 1442460 PE 2014/0058365-9, Relator:
Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de
Julgamento: 20/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 20/06/2014)11:52  

 TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA
EM LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA
DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte
Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe
Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou
a adotar o entendimento de que a prolação de
sentença de mérito tem como consequência
lógico- jurídica a perda de objeto do recurso
especial interposto contra decisão em antecipação
de tutela, tenha sido ela deferida ou indeferida. 2.
No caso dos autos, houve prolação de sentença
de mérito em mandado de segurança, o que, por si
só, torna prejudicado o recurso especial interposto
contra decisão que deferiu a liminar no mandamus.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no AREsp: 311214 CE 2013/0067829-

É



12/04/2022 09:43 · Tribunal de Justiça de Mato Grosso - 2º Grau

https://pje2.tjmt.jus.br/pje2/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=19c3b48305bd4f34bce6df5… 9/13

9, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de
Julgamento: 18/02/2016, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 24/02/2016).

Assim, se foi proferida sentença na ação principal
após a interposição do presente recurso de Agravo
de Instrumento, resta evidenciada a perda
superveniente do objeto. 

Logo, deve ser negado seguimento ao recurso
como permite o art. 932, III, do Código de
Processo Civil, como se vê: 

“Art. 932.  Incumbe ao relator: 

(...)  

III - não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão
recorrida;  

 Ante o exposto, reconheço a perda superveniente
do interesse recursal, e, por conseguinte,
não conheço do recurso por estar prejudicado, nos
termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.” 

 Com o trânsito em julgado, arquive-se com as
baixas e comunicações necessárias. 

 Intime-se. ” (Destaquei).

 

Evidencia-se, assim, que, o Embargante na
verdade pretende a rediscussão das questões já julgadas de
maneira inequívoca pelo Colegiado.
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Tal pretensão não está em harmonia com a
natureza e a função dos embargos declaratórios, que constitui
instrumento processual que tem por escopo eliminar do julgamento
obscuridade, contradição ou omissão sobre questão cujo
pronunciamento se impunha na
decisão  ou,  ainda,  de  corrigir  evidente erro material, conforme
dicção do Art. 1022 do CPC/2015, o que não ocorreu no caso
presente, não sendo possível atribuir eficácia infringente se
ausentes a alegada omissão, ou obscuridade, ou erro material, ou
contradição.

Se houve erro no julgamento ou conclusão
equivocada ao considerar os documentos e fatos trazidos, não se
trata de omissão, contradição ou obscuridade. Cuida-se, sim, de
revisão de julgamento, o que por óbvio deve ser veiculado de
forma outra, porquanto “os embargos de declaração não se
prestam à correção de erro de julgamento” (RTJ 158/270).

A propósito:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO -
NÃO OCORRÊNCIA – RECURSO DESPROVIDO.
O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a
interpretação que, segundo o Embargante, deveria
ter sido dada à questão, não torna o acórdão
omisso. Devem os Embargantes deduzirem
suas irresignações pelos meios recursais
próprios e não por meio de Embargos de
Declaração, cujas hipóteses de cabimento são
estritamente previstas pelo ordenamento
processual. Os Embargos, mesmo para fins de
prequestionamento, devem ser fundados em uma
das hipóteses do Artigo 1.022 do CPC. (ED
24918/2018, DESA. MARIA HELENA

Ó Â
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GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA
DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 02/05/2018,
Publicado no DJE 09/05/2018)” (Destaquei).

 

A matéria também é pacificada no Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE
SEQUESTRO DE SOJA. DEFERIMENTO.
PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.
REEXAME. SUMULA 7/STJ. ART. 535
(http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10679381/artigo-
535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973)
DO CPC
(http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%
processo-civil-lei-5869-73). INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE
DE EXAME. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Embargos de declaração
opostos com o fito de rediscutir a causa já
devidamente decidida. Nítido caráter infringente.
Ausência de contradição, omissão ou obscuridade.
Inexistência de qualquer hipótese inserta no
art. 535
(http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10679381/artigo-
535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-
1973)do CPC
(http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%
processo-civil-lei-5869-73). 2. O acórdão estadual
ao manter a r. sentença que julgou procedente o
pedido de sequestro dos grãos, amparou-se na

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10679381/artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10679381/artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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análise dos elementos fático-probatório dos autos.
A alteração desse entendimento, demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-
probatório, o que é vedado pela Súmula n.º 7
do STJ. 3. Não cabe a análise de afronta a
matéria constitucional, ainda que com intuito de
prequestionamento. 4. Ao repisar os fundamentos
do recurso especial, a parte agravante não trouxe,
nas razões do agravo regimental, argumentos
aptos a modificar a decisão agravada, que deve
ser mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos. 5. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental a que se nega
provimento". (EDcl no AREsp 645359 GO
2014/0343831-3, T4 - QUARTA TURMA, DJe
13/04/2015 Relator Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO).

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC
NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. [...] 4.
Os Embargos Declaratórios não constituem
instrumento adequado para a rediscussão do
que já foi decidido. 5. Rejeitado os Embargos de
Declaração do primeiro embargante, com
aplicação de multa. Acolhidos parcialmente os
Embargos de Declaração do segundo embargante,
sem efeito infringente”. (EDcl nos EDcl na AR
3.290/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/
Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe
26/06/2012)” (Destaquei)
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Nesse sentido, a decisão é clara, em seus
fundamentos, há lógica entre a conclusão e suas premissas a não
ensejar erro material, omissão, contradição, como todas as
matérias questionadas na pretensão subjetiva foram examinadas a
contento.

Portanto, em face da inexistência de quaisquer
vícios a sanar, os presentes Embargos Declaratórios não merecem
acolhimento, não podendo servir, de modo algum, para correção
ou apreciação de prova ou qualquer outra discussão que extrapole
os limites dos incisos I e II do art. 1.022 do CPC.

Ante ao exposto, com tais
considerações, REJEITO os Embargos Declaratórios, mantendo
inalterada a decisão colegiada.

É como voto.
 

 

                        

  

Data da sessão: Cuiabá-MT, 29/03/2022
Assinado eletronicamente por: GILBERTO LOPES BUSSIKI
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